
LEINº 6 O 19 
(27 DE FEVEREIRO DE 2024) 

secretaria de Assuntos Jurídico! 
Av. Prof. carv.alho Pinto, 207 - 4° andar - Centro - Cçiieiras - SF 

.. CEP: 07700-210 • Tel. 4445-9190 

DISPÕE SOBRE: ASSEGURA O 
ACESSO INTEGRAL AOS 
SÊR;VÍÇOS DA :REDE PÚ13LICA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPtO DE 
CAIEIRAS AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS q~ .. RESipA~ FORA 
DO TE~TORIO MJ]NICIPAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

. . . fAÇ() S:ÁBER, que a Câmara do 
Muniéípio de Caieiras aprova. e eti, GILMAR SOA}U;S VI:C~Nl'E, na: qualidade de Pref~ito 
Municipal, sanciono e promuígo a se·guinte Lei. · · · 

Att. tº.Eicaassegurado o acesso integral 
aos serviços da rede pública de saúde do Município de Ca~ei'ras ãós servid'ores públicos que 
residam fora do território muhicipal. 

Parãg:rafo úriico. Para fins deste projeto 
de Lei, considerar-se-ão servidores públicos aqueles que e$tej~m regularmente vinculados aos 
quadros de funcionários dos· Poderes Executivo e· Legislativo Municipáis·. 

Att.-: 2º. O•ãêesso integral aos serviços dá 
rede pública de saúde incluirá con$Ultas, ·exames;. procedipj'entos :m~di'éos, internações ho5,pitalates, 
medicamentos-e demais serviços âisponibilizados aos rnunfoiMS càiêirenses. 

Art, 3º. O ,servidor público que residir 
fora do Município de Caieiras deverá comprovar stja condição·de-s'etvidor por meio-de dôqumertto:: 
oficial e atualizado fornecido pelas autoridades competentes. ' 



CERTIDÃO 

Certifico que a Lei Municipal nº 6.019, de 27 de 
fevereiro de 2024, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na 
data de 15 de março de · 2024. O referido é verdade e dou fé. Caieiras, 18 de 
março de 2024. Eu, -=:,:==-----+---;>-_Gabriel de Oliveira Infante, Analista 
Legislativo. 
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